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A empresa que recebe deve usar 
o método de aquisição ou o valor 
de livros?

Os dois métodos possíveis de mensuração 
propostos pelo IASB incluem: 

• o método de aquisição (ou seja, aplicar IFRS • o método de aquisição (ou seja, aplicar IFRS 
3/CPC 15); e

• o método de valor de livros. 

De acordo com a proposta, o método que 
uma entidade utilizaria dependeria do tipo 
de transação. 

O método de aquisição seria utilizado para O método de aquisição seria utilizado para 
transações que afetam não controladores, pois 
tais transações são similares a combinações 
de negócios no alcance do IFRS 3/CPC 15. 
Entretanto, o IASB propunha certas exceções 
para essa regra. Por exemplo, se as ações 
da entidade não fossem listadas e se os não da entidade não fossem listadas e se os não 
controladores fossem partes relacionadas 
da entidade. 

A decisão do IASB de encerrar o projeto 
implica que a falta de uma norma específica 
no IFRS/CPC para essas transações persistirá. 
A diversidade nas práticas contábeis 
continuará, uma vez que as entidades não 
deixarão de elaborar e aplicar suas próprias 
políticas contábeis. 
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Não existe norma IFRS® para combinações 
de negócio sob controle comum, ou seja, para 
transações em que os negócios combinados 
são controlados pela mesma parte tanto antes 
quanto depois da combinação, conforme 
demonstrado no diagrama abaixo:

Antes da transação Depois da transação

• Que valor de livros deve ser usado?

• Projeto descontinuado

• A empresa que recebe deve usar o método 
de aquisição ou o valor de livros?

Destaques

Projeto que buscava consistência nas 
demonstrações financeiras foi descontinuado. 

Combinação de negócios sob controle comum


